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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 - SERVENTE

Ficam  convocados  os  candidatos  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura Municipal,  sito a Rua Galício Del  Nero -  51,
Centro,  no  prazo  de  03  (três)  dias,  munidos  dos
documentos  conforme  descrito  no  Capítulo  XIII  –  Da
Contratação, Item 13.2, do Edital do Concurso Público nº
01/2020.

Candidatos RG Nº Clas.

Wilson Freitas de Goes 306623493 12

Paulo Cesar da Cunha 407487578 13

Tatiane Cristina Vilarinho 402156912 14

Lunara Batista dos Santos 415919459 15

Marcos Fernando da Costa Souza 44467973X 16
Pirassununga, 22 de fevereiro de 2022
Andréia Medeiros de Carvalho
Resp. p/ Chefe da Seção de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 -  RECEPCIONISTA

Ficam  convocados  os  candidatos  abaixo  para
comparecerem  à  Seção  de  Recursos  Humanos  da
Prefeitura  Municipal,  sito  a  Rua Galício  Del  Nero  -  51,
Centro,  no  prazo  de  03  (três)  dias,  munidos  dos
documentos  conforme  descrito  no  Capítulo  XIII  –  Da
Contratação, Item 13.2, do Edital do Concurso Público nº
01/2020.

Candidatos RG Nº Clas.

Claudinéia Ferreira Freitas 414300981 15

Letícia Suarez Perusso 497245887 16

Igor Rodrigues Maia Rizzi 387713049 17

Priscila Bichoff Coelho 383191865 18

Giovanna Albiero Salles 96003994 19

Pirassununga, 22 de fevereiro de 2022
Andréia Medeiros de Carvalho
Resp. p/ Chefe da Seção de Recursos Humanos

Seção de Material

Processo  Administrativo:  515/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 08/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:

18/02/2022.  Proponentes: 01  (um).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  SANTA  EMILIA  ILE-DE-
FRANCE COMERCIAL DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
Valor:  R$  284,11 (duzentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e
onze centavos). Autorização de Fornecimento n° 37/22.
Valor: R$ 144,02 (cento e quarenta e quatro reais e dois
centavos).  Ordem  de  Serviço  n°  33/22. Prazo  de
entrega:  conforme  Termo  de  Referência devendo  a
entrega ser  em sua totalidade.  Data de Expedição da
Autorização de Fornecimento e da Ordem de Serviço:
21/02/2022.  Objeto: Revisão  de  10.000  km  com
fornecimento de peças para veículo de uso na Secretaria
Municipal  de  Saúde  (frota  333). - Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  379/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 05/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
17/02/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada:  COMERCIAL MASSONETO
LTDA EPP. Valor:  R$  5.281,25 (Cinco mil,  duzentos  e
oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). Autorização
de Fornecimento n° 35/22.  Prazo de entrega: conforme
Termo  de  Referência devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização de
Fornecimento:  17/02/2022.  Objeto: Aquisição de telhas
fibrocimento e pregos galvanizados, para manutenção de
telhado da Creche “Dr. Paulo Marsiglio”. - Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
31/2022  Data  de  Protocolo:  20/01/2022  CEVS:
353930101-561-000577-1-1 Data de Validade: 04/02/2023
Razão Social: ELIZETE SANTANA SOARES NOGUEIRA
CNPJ/CPF:  10529908867  Endereço:  RUA GOIAS,  542
VILA BRASIL Município:  PIRASSUNUNGA CEP: 13632-
390 UF: SP Resp. LEGAL: ELIZETE SANTANA SOARES
NOGUEIRA CPF: 10529908867 O Diretor da VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DRA.
MARIA AP. MORSELI RAMALHO. Defere o(a) Renovação
de  Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  7  de  Fevereiro  de
2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
32/2022  Data  de  Protocolo:  20/01/2022  CEVS:
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353930101-561-000551-1-5 Data de Validade: 04/02/2023
Razão Social:  JOSE RICARDO NOGUEIRA CNPJ/CPF:
04537689897 Endereço: RUA GOIAS, 542 VILA BRASIL
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13632-390  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  JOSE  RICARDO  NOGUEIRA  CPF:
04537689897  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.
MORSELI RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença
Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir  a  legislação  vigente e observar  as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento   deste  documento  PIRASSUNUNGA,
Segunda-feira, 7 de Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
486/2021  Data  de  Protocolo:  21/12/2021  CEVS:
353930101-561-000440-1-6 Data de Validade: 24/01/2023
Razão  Social:  ANTONIA  JAINA  TEIXEIRA  DA  SILVA
CNPJ/CPF:  29903478879  Endereço:  Rua  PAULO
LIMOEIRO,  212  Vila  Braz  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13632-010 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIA JAINA
TEIXEIRA DA SILVA CPF:  29903478879  O  Diretor  da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  7  de
Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
386/2021  Data  de  Protocolo:  06/10/2021  CEVS:
353930101-931-000003-1-0 Data de Validade: 07/02/2023
Razão  Social:  CLUBE  PIRASSUNUNGA  CNPJ/CPF:
54.851.191/0001-24  Endereço:  Rua  RUA  SIQUEIRA
CAMPOS,  2003  CENTRO  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13631-010 UF: SP Resp. LEGAL: PAULO CESAR
FABRICIO RASPATINI  CPF: 06454408841 O Diretor da
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  9  de
Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
423/2021  Data  de  Protocolo:  10/11/2021  CEVS:

353930101-863-000476-1-9  CEVS:  353930101-863-
000470-1-5  CEVS:  353930101-863-000470-1-5  Data  de
Validade:  10/02/2023  Razão  Social:  ANA  CRISTINA
CAPELINI  DE  MELO  SARTI  CNPJ/CPF:  28293014806
Endereço:  Rua 15 DE NOVEMBRO, 879 sla 03 Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-140  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  ANA  CRISTINA  CAPELINI  DE  MELO
SARTI CPF: 28293014806 Resp. Técnico: ANA CRISTINA
CAPELINI  DE  MELO  SARTI  CPF:  28293014806  CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:75.826 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Equipamento:  RAIOS X   ODONTOLÓGICO INTRA-
ORAL.  O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a
legislação  vigente e observar as boas práticas referentes
as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  15  de
Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
423/2021  Data  de  Protocolo:  10/11/2021  CEVS:
353930101-863-000470-1-5  CEVS:  353930101-863-
000470-1-5  CEVS:  353930101-863-000470-1-5  Data  de
Validade:  10/02/2023  Razão  Social:  ANA  CRISTINA
CAPELINI  DE  MELO  SARTI  CNPJ/CPF:  28293014806
Endereço:  Rua 15 DE NOVEMBRO, 879 sla 03 Centro
Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:  13630-140  UF:  SP
Resp.  LEGAL:  ANA  CRISTINA  CAPELINI  DE  MELO
SARTI CPF: 28293014806 Resp. Técnico: ANA CRISTINA
CAPELINI  DE  MELO  SARTI  CPF:  28293014806  CBO:
223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:75.826 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  15  de
Fevereiro de 2022.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
422/2021  Data  de  Protocolo:  10/11/2021  CEVS:
353930101-863-000521-1-6 Data de Validade: 10/02/2023
Razão  Social:  BRUNA  JANDIRA  LIMA  MASET
CNPJ/CPF:  40697862879  Endereço:  Rua  15  DE
NOVEMBRO,  879  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA
CEP: 13630-140 UF: SP Resp.LEGAL: BRUNA JANDIRA
LIMA MASET CPF: 40697862879 Resp. Técnico: BRUNA
JANDIRA LIMA MASET CPF: 40697862879 CBO: 223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:129002 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
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PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  15  de
Fevereiro de 2022.

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
424/2021  Data  de  Protocolo:  10/11/2021  CEVS:
353930101-863-000408-1-9 Data de Validade: 10/02/2023
Razão  Social:  ISABELA MARIA CAETANO  CNPJ/CPF:
30493472878 Endereço:  RUA 15 DE NOVEMBRO, 879
SALA 01  CENTRO  Município:  PIRASSUNUNGA  CEP:
13630-140  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ISABELA  MARIA
CAETANO CPF: 30493472878 Resp. Técnico: ISABELA
MARIA  CAETANO  CPF:  30493472878  CBO:  223208
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:85.297 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.  DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Terça-feira,  15  de
Fevereiro de 2022. 
 
Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
347/2021  Data  de  Protocolo:  15/09/2021  CEVS:
353930101-477-000084-1-9 Data de Validade: 14/02/2023
Razão  Social:  DROGAL  FARMACEUTICA  LTDA
CNPJ/CPF:  54.375.647/0128-00  Endereço:  RUA JOSÉ
BOMIFÁCIO , 594 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA
CEP:  13630-010  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  MARCELO
DELFINI CANÇADO CPF: 11527329860 Resp.  Técnico:
CINTHIA MARIA NOIN CPF: 32658856822 CBO: 223405
Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:48995  UF:SP  Resp.
Técnico:  CAMILA  BERNADOCHI  CPF:  36882948828
CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:53.970
UF:SP  Resp.  Técnico:  FERNANDO  ANDRE  BONATTI
CPF:  32084545897  CBO:  223405 Conselho  Prof.:  CRF
No.  Inscr.:98841  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DRA.
MARIA AP. MORSELI RAMALHO. Defere o(a) Renovação
de  Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boaspráticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 15 de Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
43/2022  Data  de  Protocolo:  24/01/2022  CEVS:
353930101-477-000017-1-6 Data de Validade: 15/02/2023
Razão Social: DROGARIA PIRASSUNUNGA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 02.731.264/0001-40 Endereço: RUA DUQUE
DE CAXIAS, 1669 CENTRO Município: PIRASSUNUNGA
CEP:  13630-095  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CREMILDA
ADRIANA HOLITE DA SILVA CPF:  17772837879 Resp.
Técnico: MARCOS HOLITZ DA SILVA CPF: 12726436897
CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.  Inscr.:57685
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
DE  PIRASSUNUNGA.DRA.  MARIA  AP.  MORSELI
RAMALHO. Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária
do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir a legislação  vigente e observar as boas práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Quarta-feira,  16  de
Fevereiro de 2022. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
59/2022  Data  de  Protocolo:  02/02/2022  CEVS:
353930101-561-000708-1-5 Data de Validade: 21/02/2023
Razão  Social:  CLEUZA DE  ASSIS  CUZINI  CNPJ/CPF:
23.113.986/0001-01  Endereço:  JORGE  CHAMA
SOBRINHO, 598 CX POSTAL 11 JARDIM MARGARIDA
Município: PIRASSUNUNGA CEP:
13630-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  CLEUZA DE  ASSIS
CUZINI  CPF:  68684738691  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DRA.
MARIA AP. MORSELI RAMALHO. Defere o(a) Renovação
de  Licença  Sanitária  do  Estabelecimento.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Terça-feira, 22 de Fevereiro de 2022.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

EDITAL Nº 002/2021 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021

PROTOCOLA ADMINISTRATIVO Nº 
ATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA das propostas
apresentadas em sessão pública em 17 de fevereiro de
2022,  às  12h30,  na  sede  da  Secretaria  Municipal  dos
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, localizada à Rua
Bom  Jesus,  213,  Centro,  Nesta,  para  participação  de
Associações  Não  Governamentais  no  Edital  de
Chamamento Público Nº 002/2021 - SMDHCJ, cujo objeto
prediz a implantação e execução do Projeto Semear 2030
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-  Polo  Centro,  que  prevê  o  atendimento  de   90
adolescentes,  de  12  à  18  anos,  em  sistema  de
contraturno  escolar  conforme  Anexo  I  do   Edital.
Reuniram-se os membros  da Comissão de  Avaliação e
Seleção  das  Propostas,  composta  pelas  servidoras
públicas  municipais:  Deise  Armelinda  Lozano,  Camila
Minatel Veronez e Rosângela Silva Damião, que substituiu
a  servidora  pública  Stella  Maris  Granchi  Pistori  Devite,
que na data da sessão encontrava-se afastada de suas
funções  por  determinação  médica.Compareceram  à
sessão,  além das  servidoras  supramencionadas:Juliana
Silva  Teixeira  de  Lira  (representante  credenciada  da
Associação Nosso Desafio  Pirassununga);  Rodrigo Savi
(testemunha);  Michelle  Villa  (representante  credenciada
da União Municipal Espírita  de Pirassununga) e Patrícia
Fernanda  de  Almeida  Zuanette  (testemunha).  Cada
entidade apresentou os envelopes lacrados na presença
dos membros da Comissão e testemunhas. Os envelopes
foram  rubricados  pelos  membros  da  Comissão  e  na
sequência  foi  aberto  o  "envelope  A"  entregue  pela
Associação Nosso Desafio Pirassununga. Na ocasião foi
constatado  que  todos  os  documentos  exigidos  para  a
habilitação  da  Organização,  foram  devidamente
apresentados.  Em  seguida,  deu-se  a  abertura  do
"envelope A" entregue pela  União Municipal Espírita  de
Pirassununga,  tendo  sido   constatado  que  todos  os
documentos exigidos para a habilitação da Organização,
foram  devidamente  apresentados.  Estando  as  duas
Organizações  Sociais  acima  citadas,  habilitadas  para  a
participação no Edital em comento, foi aberto o "envelope
B"  entregue  pela   Associação  Nosso  Desafio
Pirassununga, constando todos os documentos exigidos
no instrumento convocatório. Foi aberto  o "envelope B"
entregue pela  União Municipal Espírita  de Pirassununga
constando todos os documentos exigidos no instrumento
convocatório.  Todos os documentos apresentados pelas
Organizações  participantes  foram  rubricados  pelos
membros  da   Comissão  de  Avaliação  e  Seleção  das
Propostas  na  presença  de  seus  representantes  e
testemunhas  qualificadas.  As  Organizações  Sociais
participantes  receberam  o  Protocolo  de  Entrega  de
Documentos,  preenchidos  na  presença  de  todos  os
interessados e  sessão pública foi encerrada. 

Deise Armelinda Lozano
Rosângela Silva Damião
Camila Minatel Veronez
Membros da Comissão de Avaliação e Seleção das 
Propostas

DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça

EDITAL Nº 002/2021 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2021

PROTOCOLA ADMINISTRATIVO Nº 
ATA  DE  SELEÇÃO  E  ANÁLISE das  propostas
apresentadas em sessão pública em 17 de fevereiro de
2022,  às  12h30,  na  sede  da  Secretaria  Municipal  dos
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, localizada à Rua
Bom  Jesus,  213,  Centro,  Nesta,  para  participação  de
Associações  Não  Governamentais  no  Edital  de
Chamamento Público Nº 002/2021 - SMDHCJ, cujo objeto
prediz a implantação e execução do Projeto Semear 2030
-  Polo  Centro,  que  prevê  o  atendimento  de   90
adolescentes,  de  12  à  18  anos,  em  sistema  de
contraturno  escolar  conforme  Anexo  I  do   Edital.
Reuniram-se os membros  da Comissão de  Avaliação e
Seleção  das  Propostas,  composta  pelas  servidoras
públicas  municipais:  Deise  Armelinda  Lozano,  Camila
Minatel Veronez e Rosângela Silva Damião, que substituiu
a  servidora  pública  Stella  Maris  Granchi  Pistori  Devite,
que na data da sessão encontrava-se afastada de suas
funções  por  determinação  médica,  para  análise  das
propostas apresentadas pelas seguintes Organizações da
Sociedade Civil: Associação Nosso Desafio Pirassununga
e  União  Municipal  Espírita  de  Pirassununga.
Primeiramente,  após  sorteio  da  ordem  da  análise,  a
Comissão  designada  analisou  o  Cronograma  de
Viabilidade e Execução Econômica, da Associação Nosso
Desafio  Pirassununga,  atribuindo  por  unanimidade  de
votos, o valor 2 (dois) para a pontuação da pretendente
para  no  critério  Plano  de  Trabalho  do  instrumento
convocatório.   Na  sequência,  após  análise   do
Cronograma  de  Viabilidade  e  Execução  Econômica
apresentado  pela  União  Municipal  Espírita,  por
unanimidade  de votos, foi atribuído o valor 2 (dois) para a
pontuação da pretendente no Plano de Trabalho . Tendo
ambas  as  concorrentes,  apresentado  currículo  de
experiências sociais e declarações de reconhecimento de
suas  práticas  emitidas  por  instituições  privadas  ou
governamentais  de  reconhecida  expressão,  nacional  ou
internacional, atribuiu-se 4 (quatro) pontos à  Associação
Nosso Desafio Pirassununga e 4 (quatro) pontos a  União
Municipal Espírita de Pirassununga. Após a contagem dos
pontos,  tendo sido constatada a situação de empate,  a
Comissão  de   Avaliação  e  Seleção  das  Propostas  em
atenção ao item 9.4.6 do Edital em análise, escolheu, por
votação, a entidade mais apta à celebração da parceria
através  da  análise  técnica  embasada  nos  critérios
elencados neste item. Em análise comparativa dos Planos
de  Execução  Orçamentária  e  Viabilidade  Econômica
apresentados, constatou-se: Os dois Planos apresentados
pela  Associação  Nosso  Desafio  Pirassununga  e  União
Municipal  Espírita  de  Pirassununga,  respectivamente,
necessitam  de  adequações;  O  Plano  da  Associação
Nosso Desafio Pirassununga, apresenta contrapartida no
valor de R$ 8.922,33 (oito mil, novecentos e vinte e dois
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reais  e  trinta  e  três  centavos),  enquanto  que  o  Plano
apresentado  pela   União  Municipal  Espírita  de
Pirassununga  apresenta  contrapartida  no  valor  de  R$
120.000,00  (cento  e  vinte  mil  reais).  Embora  a
contrapartida  não  seja  exigência  do  instrumento
convocatório,  é  óbvio  e  notório  que  a  contrapartida
proposta por cada concorrente, influencia diretamente na
qualidade do atendimento e na possibilidade de execução
do Plano de Trabalho, parte integrante deste Edital.  No
quesito  "alimentação",  a  Associação  Nosso  Desafio
apresenta a destinação do valor anual de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais) o que equivale a R$ 3.500,00
(três  mil  e  quinhentos  reais)  mensais,  enquanto  que  a
União  Municipal  Espírita  de  Pirassununga  apresenta  o
valor  anual  de  R$  95.040,00  (noventa  e  cinco  mil  e
quarenta reais),  o  equivalente  a R$ 7.920,00  (sete mil,
novecentos  e  vinte  reais  mensais),  para  a  alimentação
dos atendidos, à saber, 90 adolescentes de 12 à 18 anos,
de  segunda  à  sexta-feira  em  regime  de  contraturno
escolar.  Tomando  como  base,  cálculos  e  pesquisa  de
mercado realizados por técnicos da Secretaria Municipal
de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, por ocasição
da definição do valor a ser repassado para a Organização
Social  parceira,  o  valor  apresentado  pela  proponete
Associação Nosso Desafio  Pirassununga torna  o  Plano
de  Execução  Orçamentária  e  Viabilidade  Econômica
inexequível, razão pela qual, os membros da  Comissão
de Avaliação e  Seleção  das  Propostas  considerou,  por
unanimidade,  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Municipalidade,  nos  moldes  da  Lei  13.019/2014,  mas
principalmente,  a  proposta  que  melhor  poderá  atender
nossos  adolescentes  e  a  execução  do  Projeto  Semear
2030  -  Polo  Centro,  àquela  apresenta  pela  UNIÃO
MUNICIPAL  ESPÍRITA  DE  PIRASSUNUNGA,  abrindo
prazo  de  5  (cinco)  dias  para  interposição  de  recurso
contra o parecer  aqui  declarado,  a partir  da publicação
deste ato no Diário Oficial do Município de Pirassununga.
Pirassununga, 21 de fevereiro de 2022, sala de reuniões
da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça.

Deise Armelinda Lozano
Rosângela Silva Damião
Camila Minatel Veronez
Membros da Comissão de Avaliação e Seleção das 
Propostas

DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça
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